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02. SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — MODIFICA E ESTABELECE NORMAS DE

TRANSIÇÃO

EMENTA

Art. 3° - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e

aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da

publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos

critérios da legislação então vigente. § 1° - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as

exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no artigo 40, § 1°, III, a,

da Constituição Federal. § 2º - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a data de

publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a

legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão

destes benefícios ou nas condições da legislação vigente. § 3º - São mantidos todos os direitos e garantias

assegurados nas disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e

militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já

cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no artigo 37,

XI, da Constituição Federal. Art. 4° - Observado o disposto no artigo 40, § 10, da Constituição Federal, o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. Art. 5° - O disposto no artigo 202, § 3°, da

Constituição Federal, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição

do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a par tir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra

antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo. Art. 6° - As

entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas

e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta

Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena

de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e

criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. Art. 7° - Os projetos das leis complementares

previstas no artigo 202 da Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo

máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda. Art. 8° - Observado o disposto no artigo 4° desta

Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é assegurado

o direito à aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o artigo 40, § 3°, da

Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública,

direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o servidor,

cumulativamente: I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se

mulher; II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; III - contar tempo

de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1° - O servidor de que

trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e II, e observado o disposto no artigo 4°

desta Emenda, p ode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições: I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta



anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de

tempo constante da alínea anterior; II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a

setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de cinco

por cento por ano de


